
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REALIZADO EM 

11/06/2025 

 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 

EGUINALDO GONÇALVES DE MOURA --- Presidente  

VITOR DA CRUZ SANTANA --- Vice-Presidente 

LUIZ ALBERTO DE AGUIAR ALBUQUERQUE NETO--- Auditor  

MARCOS ÂNTONIO AQUINO FERNANDES --- Auditor 

ADOLFO PRAIA F. DO NASCIMENTO --- Auditor  

 

CAREN PÂMELA DE ANDRADE ANDRADE --- Procuradora 

MARCELO SODRÉ -- Defensor Convocado  

 

1. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 018/2025. 

COMPETIÇÃO: AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-18  

JOGO: AMAZONAS/AM X MANAUARA/AM 

DATA DO JOGO: 01/05/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: ADOLFO PRAIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

DENUNCIADO(S): 

 

1. SAMUEL DE JESUS LIMA DOS SANTOS – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) AMAZONAS FC, COMO INCURSO NO ARTIGO 254-A, §1°, 

INCISO I, E ARTIGO 258 §2°, INCISO II, AMBOS DO CBJD. 

 
RESULTADO:  

❖ Por unanimidade, CONDENAR o Sr.  Samuel de Jesus, atleta da OE Amazonas FC, 

a pena de SUSPENSÃO de 04 (quatro) partidas de acordo com o artigo 254-A, § 1º, 

inciso I, do CBJD e CONDENAR a pena de SUSPENSÃO de 04 (quatro) partidas de 

acordo com o artigo 258 §2°, inciso II, do CBJD. Tornando a pena definitiva de 



 

SUSPENSÃO em 04 (quatro) partidas, conforme o artigo 182, do CBJD. Observado 

a detração. 

 

 

- Atuou na defesa do denunciado, o defensor convocado, Dr. Marcelo Augusto Jansen 

Sodré - OAB/AM 11.282.  

 

2. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 019/2025. 

COMPETIÇÃO: AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-18 

JOGO:  GRÊMIO ESPORTIVO RECANTO DA CRIANÇA/AM X MANAUARA/AM 

DATA DO JOGO: 26/05/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: MARCOS ANTÔNIO AQUINO FERNANDES   

DENUNCIADO(S): 

 

1. JOÃO GUILHERME DE SOUZA DA SILVA – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) MANAUARA, COMO INCURSO NO ARTIGO 254-A, §1°, INCISO 

I, DO CBJD. 

 

RESULTADO:  
 
❖ Por unanimidade, CONDENAR o Sr.  João Guilherme de Souza, atleta da OE 

Manauara, a pena de SUSPENSÃO de 04 (quatro) partidas de acordo com o artigo 

254-A, § 1º, inciso I, do CBJD. Tornando a pena definitiva de SUSPENSÃO em 02 

(duas) partidas, conforme o artigo 182, do CBJD. Observado a detração. 

 

- Atuou na defesa do denunciado, o defensor convocado, Dr. Marcelo Augusto Jansen 

Sodré - OAB/AM 11.282.  

 

3. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 020/2025. 

COMPETIÇÃO: AMAZONENSE DE FUTEBOL FEMININO SUB-20 

JOGO: TARUMÃ/AMX SÃO RAIMUNDO/AM 



 

DATA: 21/05/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: LUIZ ALBERTO DE AGUIAR ALBUQUERQUE NETO  

DENUNCIADO(S): 

 

1. DANIELLY DE OLIVEIRA BATISTA – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA 

(OE) SÃO RAIMUNDO, COMO INCURSO NO ARTIGO 250 § 1°, INCISO I, DO 

CBJD. 

 

 RESULTADO:  

❖ Por maioria dos votos, CONDENAR a Sra. Danielly de Oliveira, atleta da OE São 

Raimundo, a pena de SUSPENSÃO de 01 (uma) partida com a substituição para 

pena de ADVERTÊNCIA, de acordo com o artigo 250, §2ª, do CBJD. 

 

- Atuou na defesa da denunciada, o Dr. Cezar Henrique Brandao Souza - OAB/AM 

14.902.  

 

4. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 021/2025. 

COMPETIÇÃO: AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-18 

JOGO: GRÊMIO ESPORTIVO RECANTO DA CRIANÇA/AM X AMAZONAS/AM 

DATA: 06/05/2025 – HORÁRIO: 15:30 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: VITOR DA CRUZ SANTANA 

DENUNCIADO(S): 

 

1. LEONARDO BUENO – DIRIGENTE DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

AMAZONAS FC, COMO INCURSO NO ARTIGO 191, INCISOS I, II E II E ARTIGO 

258, DO CBJD. 

 



 

2. RICARDO LECHEVA – DIRIGENTE DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

AMAZONAS FC, COMO INCURSO NO ARTIGO 191, INCISOS I, II E II E ARTIGO 

258, DO CBJD. 

 
 

 
  RESULTADO:  

❖ Por maioria dos votos, CONDENAR o Sr. Leonardo Bueno, dirigente da OE 

Amazonas FC, a pena de multa com a substituição para pena de ADVERTÊNCIA, 

de acordo com o artigo 191, §1ª, do CBJD e CONDENAR a SUSPENSÃO de 01 

(uma) partida com a substituição para pena de ADVERTÊNCIA, de acordo com o 

artigo 258, do CBJD.  

 

❖ Por maioria dos votos, CONDENAR o Sr. Ricardo Lecheva, dirigente da OE 

Amazonas FC, a pena de multa com a substituição para pena de ADVERTÊNCIA, 

de acordo com o artigo 191, §1ª, do CBJD e CONDENAR a SUSPENSÃO de 01 

(uma) partida com a substituição para pena de ADVERTÊNCIA, de acordo com o 

artigo 258, do CBJD.  

- Atuou na defesa dos denunciados, o Dr. Emerson José Rodrigues de Lima - OAB/AM 

5.599.  

 

5. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 022/2025. 

COMPETIÇÃO: AMAZONENSE DE FUTEBOL PROFISISONAL SÉRIE B 2025 

JOGO: ITACOATIARA FUTEBOL CLUBE X OPERÁRIO 

DATA: 24/05/2025 – HORÁRIO: 15:00 

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: VITOR DA CRUZ SANTANA 

DENUNCIADO(S): 

 

1. ITACOATIARA FUTEBOL CLUBE – ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE), COMO 

INCURSO NO ARTIGO 206, DO CBJD. 

 



 

RESULTADO:  

❖ Por unanimidade, CONDENAR a OE Itacoatiara Futebol Clube, a pena de 

MULTA no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), de acordo com o artigo 

206, do CBJD.  

 

- Atuou na defesa do denunciado, o defensor convocado, Dr. Marcelo Augusto Jansen 

Sodré - OAB/AM 11.282.  

 

As decisões proferidas na presente sessão produzem efeito na forma do art.133 do 

CBJD, independente se recair em final de semana (sábado ou domingo) e/ou dia útil. 

As penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação artigo 223 do CBJD e suspensão automática, cumulada com as penas 

previstas no artigo 176-A, §4º E §5º solidariamente, independente 

notificação/intimação, de toda e qualquer evento e/ou competição promovida, 

homologada, organizada e/ou administrativa pela Federação Amazonense de 

Futebol.  

 
Link da sessão de julgamento:  
https://youtube.com/live/OhQuS6z5gjk?feature=share  

 

Manaus (AM), 11 de junho de 2025. 

Giovanna Negreiros Tavares Cunha 
Secretária da 1ª Comissão Disciplinar do TJDAM. 

 

https://youtube.com/live/OhQuS6z5gjk?feature=share

